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Um ponto de convergência entre diferentes correntes ou perspectivas em campos como 

Economia, Direito, Sociologia e Ciência Política se encerra na tese de que tributos importam e 

se caracterizam, frequentemente, como variáveis independentes na explicação dos fenômenos 

sociais. A relação social e jurídica que transpõe signos presuntivos de capacidade contributiva - 

detectados na esfera privada da economia capitalista - para o campo público da decisão política – 

usualmente democrático-parlamentar - é relevante, como causa ou elemento heurístico, para a 

compreensão de incontáveis aspectos das sociedades, a exemplo de desigualdades estruturais, 

processos de democratização, desenhos institucionais ou valores culturais prevalecentes. A 

compreensão científica sobre a tributação, para além das rígidas fronteiras disciplinares da 

Economia, das Ciências Contábeis e do Direito Tributário é, todavia, ainda escassa em escala 

mundial e peculiarmente lacunosa junto à intelectualidade brasileira.

No Brasil, ainda prevalece, quando se trata da compreensão política, cultural e sociológica 

dos processos tributários, a constatação lançada por Sven Steinmo nos anos 1990, aqui transcrita: 

“a política da tributação é uma das mais importantes preocupações sobre políticas públicas 

no Estado industrial moderno; contudo, sabemos muito pouco a seu respeito”1. (STEINMO, 

1993, p.1). São apenas episódicos e pontilhistas os levantamentos interessados nos processos 

decisórios, conflitos sociais e reverberações na esfera pública de questões tributárias no Brasil2. 

O campo da Sociologia Fiscal se institucionalizou há pouco tempo no país e ainda não existem 

Áreas Temáticas ou Grupos de Trabalho em associações científicas como ANPOCS, ABCP ou 

ABA concentrados sobre questões tributárias.

Temas como tributação e democracia, tributos e opressões baseadas em gênero e raça ou 

opiniões e atitudes da população brasileira sobre impostos começaram a ser tratados apenas 

recentemente pela ciência brasileira. Este processo contou, em grande medida, com os trabalhos 

pioneiramente desenvolvidos no âmbito do primeiro núcleo de pesquisas em Sociologia Fiscal 

do Brasil, o GESF/UFG. Estudos em série, pesquisas replicadas, comparações, bases de dados 

abertas e referenciais teóricos ou conceituais estáveis, porém, ainda não se erigiram em nossas 

ciências sociais e sociais aplicadas quando se trata de tributação.

1 Tradução livre. Veja como o autor destaca o desconhecimento geral sobre a disputa política (politics), antes das 
políticas fiscais (policy), na seara tributária: “the politics of taxation is one of the most important policy concerns in 
the modern industrial state; yet we know very little about it”.

2 Um relevante contra-exemplo é a obra “Processo Legislativo Tributário Federal”, de Alessandro Cardoso (2023).

Quem foi quem na 
Reforma Tributária?

Um novo regime de tributação sobre o consumo no Brasil01
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Às lacunas quanto ao entendimento político dos conflitos e processos sociais tributários no 

Brasil soma-se um quadro institucional de normas e práticas especialmente complexo, opaco, 

regressivo e ineficiente. Ancorado na tributação sobre o consumo (estruturalmente regressiva 

e menos suscetível ao accountability social), o sistema constitucional tributário brasileiro 

referente às imposições sobre esta base se definiu, até o advento da Emenda Constitucional 

132/2023, por uma reunião de atributos quase consensualmente reconhecidos como 

indesejáveis, tais como cobrança na origem; vulnerabilidade a guerras fiscais ou competições 

tributárias nocivas; distinção entre operações de serviços, de industrialização e de circulação de 

mercadorias; cumulatividade; inclusão de tributos em sua própria base de cálculo; dificuldade 

para aproveitamento ou realização de créditos; extrema regressividade; inadequação à realidade 

tecnológica e negocial do século XXI; vulnerabilidade excessiva às práticas de sonegação ou 

evasão; e intensa susceptibilidade a lobbies empresariais na definição de alíquotas seletivas 

com base na essencialidade de produtos, dentre outros.

São apenas episódicos os levantamentos interessados nos 

processos decisórios, conflitos políticos e reverberações na 

esfera pública de questões tributárias no Brasil.

A reforma constitucional da tributação sobre o consumo no Brasil sempre esteve na 

agenda, mas é seguro afirmar que prevalecia uma percepção geral de que os impasses 

setoriais, federativos, político-partidários e sócio-econômicos apontariam para uma miríade de 

constrangimentos que dificultariam uma transformação mais contundente. Em 2023, porém, 

primeiro ano do terceiro mandato de Lula à frente da Presidência da República, foi aprovada 

a Emenda Constitucional 132, que transformou radicalmente os contornos normativos da 

arrecadação sobre esta base no país.

Os tributos IPI, ICMS, ISSQN, COFINS e PIS cedem terreno a duas novas figuras, reunidas 

por uma sistemática de administração fazendária e regra matriz de incidência idênticas. O IBS 

(Imposto sobre Bens e Serviços) terá natureza jurídica de imposto e produto da arrecadação 

afetado a estados e municípios. A CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços), que será uma 

contribuição (ou seja, terá um aspecto finalístico no mandamento da regra matriz), seguirá 
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o orçamento da União destinado à seguridade social, ressalvadas as desvinculações 

constitucionais. Adicionalmente, poderá ser implementado um Imposto Seletivo, que substituirá 

o IPI e terá exclusivo efeito extrafiscal pigouviano de proteção ao meio ambiente e à saúde.

O novo tributo será cobrado no destino, contará com uma plena não cumulatividade 

(por exemplo, serviços terão créditos aproveitados e os aproveitarão), será operacionalmente 

compatível com figuras como split payment (um só pagamento, identidade entre documentos 

fiscal e comercial, uma só operação e imediata destinação eletrônica ao fornecedor/vendedor 

e ao fisco, conforme o chamado “modelo Abuhab”, em referência ao engenheiro que pensou a 

operacionalidade destes procedimentos fazendários) e receberá uma legislação e uma alíquota 

de referência nacionalmente unificadas. Estas modificações poderão reduzir os custos de 

conformidade, impedir guerras fiscais ou benefícios desacoplados de objetivos constitucionais 

e dirimir as controvérsias e a litigância associadas a temas como enquadramento de produtos 

em longas listas de alíquotas (como as emblemáticas e folclóricas reclassificações de “sorvetes” 

como “sobremesas” ou “perfumes” como “águas de colônia”). Haverá, também, maior equidade 

no sistema de tributação do consumo, ao tempo em que o atual quadro de subtributação dos 

serviços (em geral, consumidos por segmentos mais favorecidos) será harmonizado. É possível 

propor que quase todos os predicados de um avançado e equânime tributo sobre operações 

de bens e serviços, nos termos decompostos acima, serão encontrados na tríade IBS/CBS/IS.

Ademais, como garantia da segurança política e econômica, uma longuíssima transição 

terá lugar, garantindo-se aos entes da federação prazo para se adaptarem, em um processo 

que seguirá até o ano de 2078. Para os/as contribuintes, a transição ocorrerá entre 2026 e 2033, 

período em que conviverão o regime atual e o substituto.

Haverá, ainda, recursos decorrentes de um Fundo de Desenvolvimento Regional, custeado 

pela União, para compensar eventuais perdas sofridas pelos Estados e pelo Distrito Federal 

e que poderá ser aportado em despesas com “realização de estudos, projetos e obras de 

infraestrutura; fomento a atividades produtivas com elevado potencial de geração de emprego 

e renda, incluindo a concessão de subvenções econômicas e financeiras; e promoção de ações 

com vistas ao desenvolvimento científico e tecnológico e à inovação.” Os valores desse fundo 

serão acrescidos anualmente, seguindo de 8 bilhões de reais em 2029, até 60 bilhões em 2043, 

corrigidos pelo IPCA. Empresas que fruem de benefícios, igualmente, terão acesso a um fundo 

específico voltado à mitigação de efeitos prejudiciais, em valores que seguirão de 8 bilhões de 

reais em 2025, chegarão a 32 bilhões de reais em 2029 e, decrescendo anualmente, serão pagos 

até 2032, quando serão novamente de 8 bilhões de reais.
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A gestão federativa do tributo estará a cargo de um comitê gestor3, que terá a participação 

dos entes da federação. Um significativo avanço, sob a perspectiva da redução das desigualdades, 

está na possibilidade de devolução individualizada dos valores economicamente suportados 

pelo tributo, com vistas à redução das desigualdades de renda. Foi mantida, ainda, a seletividade 

em função da essencialidade como parâmetro para definição de alíquotas, estabelecendo-se, 

por exemplo, longa lista de exceções, a serem regulamentadas em Lei Complementar, para as 

quais o tributo incidirá sob 60% da alíquota básica (art. 9o, parágrafo 1o, da EC 132/2023) ou sob 

alíquota zero (como no caso dos produtos de uma cesta básica nacional, a ser definida em Lei 

Complementar).

A Emenda também trouxe aperfeiçoamentos pontuais, mas progressivos, em tributos 

como o ITCMD (que será, necessariamente, progressivo), IPVA (que passa a incidir sobre a 

propriedade de aeronaves e embarcações) e IPTU (que poderá ter a atualização da base de 

cálculo realizada pelo Poder Executivo).

A simplicidade, a transparência, a justiça tributária, a cooperação e a defesa do meio 

ambiente se incorporam, ademais, aos princípios que fundamentam e condicionam a validade 

das normas jurídicas de Direito Tributário no ordenamento jurídico brasileiro.

Remanescem limites, além de incontáveis impasses e conflitos a se redimir por meio de 

Lei Complementar. A coexistência entre alíquotas seletivas e a devolução individualizada para 

populações de baixa renda só seria possível, por exemplo, com uma alíquota base elevada ou 

sob significativa perda de receita para os entes da federação. Uma ampla gama de interesses 

setoriais – desde parques temáticos até a advocacia – conseguiu constitucionalizar os seus 

privilégios tributários, o que tende a perenizar a regressividade do sistema e, por esta via, 

as desigualdades que produz. A gestão do chamado comitê gestor não ousou em termos 

democrático-participativos e se ateve à estrita forma de um órgão de administração fazendária 

interfederativa, ao arrepio da vasta evidência disponível quanto aos resultados positivos que 

conselhos e fóruns abertos à participação social produzem sobre a legitimidade e a qualidade 

de políticas públicas. A Lei Complementar regulamentadora da reforma, futuras mudanças 

constitucionais e, sobretudo, a necessária e adiada mudança no regressivo sistema de tributos 

sobre renda e patrimônio são 

3 Confira: “A participação dos entes federativos na instância máxima de deliberação do Comitê Gestor do Imposto 
sobre Bens e Serviços observará a seguinte composição: I - 27 (vinte e sete) membros, representando cada Estado 
e o Distrito Federal; II - 27 (vinte e sete) membros, representando o conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, 
que serão eleitos nos seguintes termos: a) 14 (quatorze) representantes, com base nos votos de cada Município, 
com valor igual para todos; e b) 13 (treze) representantes, com base nos votos de cada Município, ponderados pelas 
respectivas populações.”
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exemplos de que muito se encontra por fazer e de que a EC 132/2023 está distante de se definir 

como uma panaceia fiscal.

A compreensão dos atores sociais, interesses, e grupos de pressão que agiram na tramitação 

legislativa da EC 132/2023 permite a extrapolação de conclusões quanto à força e influência que 

angariam, de modo a sugerir confiáveis prognósticos também em relação às dimensões acima 

mencionadas. O entendimento desta dinâmica política é o escopo deste estudo técnico.

Diante de tão intensas transformações, uma miríade de notas técnicas, artigos, estudos 

e textos de opinião chegou ao debate público e aos espaços de publicação científica. Estas 

produções tiveram como eixo a tentativa de simular cenários econômicos ou distributivos, 

prevalecendo perguntas como “quais estados ganham ou perdem” ou “quais setores da 

economia ganham ou perdem”. Projeções para todos os gostos surgiram. Um analista 

estrangeiro ficaria confuso ao detectar, por exemplo, conclusões quase diametralmente 

opostas entre estudos conduzidos por diferentes institutos, a propósito dos possíveis impactos 

distributivos, federativos e macroeconômicos da reforma.

As diferentes simulações e prognósticos, em geral, estão metodologicamente corretas e 

rigorosas. Funcionam, portanto, nos termos em que se propõem a fazê-lo. Ocorre que uma 

realidade tributária não pode ser compreendida em sua operacionalidade e em seus efeitos 

econômicos apenas com base em seu desenho constitucional. No sistema brasileiro de Direito 

Tributário, a regulamentação, em sede de Lei Complementar, é central para a correta antevisão 

dos eventuais efeitos e impactos de alterações provocadas pelo poder constituinte derivado. 

Deste modo, os trabalhos que tentam antecipar com modelagem os ganhadores e perdedores 

da reforma tributária têm de atribuir ou pressupor características de uma Lei Complementar 

que não apenas está pendente de promulgação, como nem sequer fora enviada ao Congresso 

Nacional até março de 2024.

Como Entender a Reforma Tributária? Uma palavra à Ciência Política02
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Os trabalhos que tentam antecipar com modelagem os 

ganhadores e perdedores da reforma tributária têm de atribuir 

ou pressupor características de uma Lei Complementar que não 

apenas está pendente de promulgação, como nem sequer fora 

enviada ao Congresso Nacional até o mês de março de 2024.

O caso da reforma tributária expressada na EC 132/2023 é um emblemático exemplo de 

situação em que o olhar retrospectivo sobre os processos em que atores da sociedade civil 

visam a influenciar os trâmites discursivos no Parlamento, baseado em técnicas qualitativas de 

pesquisa, permite um prognóstico mais seguro quanto aos efetivos outcomes sociais, políticos 

e econômicos da tramitação legislativa, além de cientificamente mais rigoroso, do que as 

suposições prospectivas ancoradas em quantificações econométricas. Esta é a escolha que 

orienta o presente estudo, realizado pelo Observatório Brasileiro do Sistema Tributário. É uma 

via metodológica parcimoniosa, alicerçada em eclético e estável solo teórico, que segue desde 

o pioneiro da psicologia política, Harold Lasswell4 (1984), para quem a política seria “o estudo 

da influência e das pessoas influentes”, até a teoria crítica alemã contemporânea de Habermas 

(2012), que associa a legitimidade política nas democracias de sociedades complexas à 

possibilidade de influência da sociedade civil e de suas práticas comunicativas sobre o sistema 

do poder do estatal5.

4 “O estudo da política deve entender-se aqui como o estudo da influência e das pessoas influentes” (LASSWELL, 
1984, p. 149).

5 “O fato de a integração social e a sistêmica estarem desligadas uma da outra impede o estabelecimento de 
dependências lineares numa direção ou noutra. Aqui podemos imaginar dois casos distintos: ou as instituições que 
ancoram os mecanismos de controle do mundo da vida, tais como o dinheiro e o poder, canalizam a influência do 
mundo da vida para as esferas da ação organizadas formalmente, ou, ao contrário, levam a influência do sistema 
para os contextos da ação estruturados comunicativamente.” (HABERMAS, 2012, p. 334)
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É razoável estimar que quem mais influenciou o debate sobre a reforma tributária 

encontrará maior possibilidade de ter os respectivos interesses contemplados em sede de 

Lei Complementar e de política tributária no porvir. Aferir a força de ideias, grupos, posições 

e coalizões que se fizeram ouvir e que pautaram o processo legislativo da reforma tributária 

permite a formulação de prognósticos mais sólidos e seguros do que modelos econômicos 

baseados em premissas ad hoc quanto à Lei Complementar.

Dessa premissa de que a medição da influência política sobre os debates no Parlamento 

é crucial para a compreensão e antevisão dos efeitos concretos da reforma tributária, segue 

a constatação, chancelada pelo estado da arte das pesquisas empíricas em ciência política 

no Brasil, de que audiências públicas nas Casas do Congresso Nacional se definem como um 

espaço de exercício prioritário de influência por parte dos atores da sociedade civil. Estes fóruns 

expressam a direta incidência sobre os processos decisórios ou, quando menos, funcionam 

como proxies que, com base na identificação dos grupos convidados a falar e do curso que os 

debates seguem, informam algo sobre as decisões e negociações que têm lugar em outras 

arenas, eventualmente mais opacas. Em síntese, quando se trata de medição de influência, 

audiências públicas importam (RESENDE, 2017)6.

Aferir a força de ideias, grupos, posições e coalizões que se fizeram 

ouvir e que pautaram o processo legislativo da reforma tributária 

permite a formulaçãi de prognósticos mais sólidos e seguros do 

qeu mdoelos econômicos baseados em premissas ad hoc quanto 

à Lei Complementar.

6 Ao estudar o modo como agentes de grupos de interesse tentam alcançar seus objetivos no processo legislativo, 
Ciro Resende detectou que “vinte e nove vírgula dois por cento, 35,4% e 23,1% dos respondentes afirmaram, 
respectivamente, que sempre, com muita frequência e com moderada frequência participam das audiências 
públicas enquanto exercem seu trabalho de representação de grupos de pressão. Comparando essa atividade com 
as demais listadas, apenas o contato direto com os parlamentares e o acompanhamento de reuniões das comissões 
são utilizados com maior frequência do que a participação em audiências públicas.” (RESENDE, 2017, p. 232).
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O levantamento realizado teve como objeto a íntegra das notas taquigráficas de todas 

as audiências públicas realizadas pelo Grupo de Trabalho sobre a PEC 45/2019 na Câmara 

dos Deputados e, no Senado, pelas comissões de assuntos econômicos e de constituição e 

justiça. Subsidiariamente, notas taquigráficas das audiências realizadas entre 2019 e 2021 pela 

Comissão Especial da PEC 45/2019 na Câmara e das audiências referentes à PEC 41/2003 (que 

se transformou na EC 42/2003) na Câmara e no Senado também foram analisadas.

A partir deste material, dois blocos de questões orientaram a classificação e análise das 

informações. Primeiramente, indagou-se sobre o perfil dos/as participantes convidados às 

audiências públicas. Em seguida, aferiu-se o enfoque temático preponderante no debate.

O levantamento realizado teve como objeto a íntegra das notas taquigráficas de todas as 

audiências públicas realizadas pelo Grupo de Trabalho sobre a PEC 45/2019 na Câmara dos 

Deputados e, no Senado, pelas comissões de assuntos econômicos e de constituição e justiça. 

As notas taquigráficas são disponibilizadas nos respectivos sites de cada casa legislativa. 

As notas referentes às audiências dos dias 20 de setembro, 27 de setembro e 4 de outubro, 

da comissão de assuntos econômicos no Senado, não foram tornadas públicas, mas foram 

transcritas com o uso da inteligência artificial Whisper. Subsidiariamente, notas taquigráficas 

das audiências realizadas entre 2019 e 2021 pela Comissão Especial da PEC 45/2019 na Câmara 

e das audiências referentes à PEC 41/2003 (que se transformou na EC 42/2003) na Câmara e no 

Senado também foram analisadas.

A partir deste material, foi feita uma análise de conteúdo orientada por dois objetivos 

principais. O primeiro deles, identificar o perfil dos/as participantes convidados/as às audiências

O processo decisório referente à EC132/2023 foi peculiarmente 

plural e inclusivo quando contraposto ao que usualmente ocorre 

em matéria tributária, mas ainda distante da diversidade ocorrente 

na sociedade brasileira. Novos temas emergiriam ao debate fiscal 

no parlamento brasileiro, com alguma abertura sobre a opacidade 

e tecnicalidade usual às discussões tributárias. São, porém, ainda 

incipientes e situados às margens das interlocuções.

Elucidações metodológicas2.1



QUEM FOI QUEM NA REFORMA TRIBUTÁRIA 12

públicas. O segundo, aferir os posicionamentos e interesses manifestos por esses atores no 

tocante à reforma tributária. O processo de categorização e codificação das falas transcritas 

se deu com base nas instruções de Moraes (2003) e Flick (2014), chegando às categorias 

apresentadas no Quadro 1.

CATEGORIAS

Atores

Documento 
Externo

Experiência 
Internacional

Especificidades 
do setor/grupo

Visões do ator

Impactos/
desdobramentos

Proposições/
demandas

EXPLICAÇÃO

Nomes dos/as participantes acompanhados 

de suas respectivas apresentações, em 

termos de profissão, que grupo, setor ou 

organização representam.

Estudos, manifestos, documentos oficiais, 

entre outras produções referenciadas nas 

falas dos/as participantes.

Experiências de outros países utilizadas 

como comparativo para avaliar o caso 

brasileiro.

Argumentos utilizados pelos/as 

participantes no sentido de sustentar ou 

justificar suas demandas em prol de um 

determinado setor econômico ou grupo 

social.

Categoria mais ampla, reservada às 

passagens em que os/as participantes 

desenvolvem seus argumentos, 

posicionamentos e visões sobre tópicos 

relevantes.

-diagnóstico do atual sistema tributário;
-por que precisamos da reforma 
tributária?;
-IVA/IBS;
-cashback x cesta básica;
-tributação de forma ampla, conceitos;
-federalismo;
-administração tributária;
-seletividade.

Quais os impactos ou desdobramentos 

previstos no caso de aprovação do texto 

da reforma tributária e das propostas 

apresentadas.

Demandas e propostas apresentadas 

pelos/as participantes.

Quadro 1 – Categorias utilizadas na codificação das notas taquigráficas
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O reconhecimento de que o próprio exercício de categorização implica em interferências 

de quem constrói a pesquisa na realidade sobre a qual se debruça é intrínseco à análise de 

conteúdo. Fazendo isso, ancora-se na perspectiva de que reconhecer os limites da objetividade 

científica consiste na melhor maneira de garantir o rigor metodológico de uma análise. 

Partindo desse entendimento, a categorização e codificação dos dados utilizados neste estudo 

foram feitas a partir de um esforço consciente de minimizar interferências prévias no sentido 

de reorganizar, recortar ou atribuir valorações às falas dos atores. Além disso, optou-se por um 

método indutivo de análise, em que as categorias emergiram a partir do corpus, constituído 

pelas notas taquigráficas referentes às audiências públicas realizadas na Câmara dos Deputados 

e no Senado Federal para a discussão da reforma tributária.

A partir desses dados coletados, codificados e categorizados, utilizamos a linguagem de 

programação R para construir tabelas de frequência de palavras unitárias, binômios e trinômios. 

Foram feitas também nuvens e redes de palavras com o objetivo de identificar tendências e 

predominâncias. Esta análise permitiu a emergência de agrupamentos sociais e de tópicos 

centralizadores dos embates. A partir de uma visão multidisciplinar entre o Direito Tributário, a 

Ciência Política e a Sociologia, um segundo nível de tratamento dos dados foi realizado sobre 

esses agrupamentos e tópicos emergentes.

Nesse segundo momento, os atores foram classificados por “sexo” e agrupados em “tipos”, 

de acordo às suas proximidades e oposições no campo de disputas fiscais que existem para 

além das audiências públicas. A tipificação desses atores priorizou o pertencimento ao Estado 

ou a esferas privadas, de mercado e de associativismo civil; e o vínculo com centros produtores 

de conhecimento, como a academia e organizações internacionais. Os “tipos” utilizados para 

categorizar os atores encontram-se expostos no Quadro II.

TIPOS

Governamental

Sociedade Civil

SUBTIPOS

- União
- Estado
- Município

- Empresarial
- Think thank internacional
- ONG
- Movimento social

Quadro II – Tipos de atores
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Academia

Representação 
sindical

Fisco – Associação

Organização
Internacional

- Ligação com advocacia 
privada
- Sem vínculo evidente
- Internacional
- Fisco

- Patronal
- Trabalhadores

X

X

Aos tópicos que protagonizaram as discussões, foram também adicionados outros que 

apareceram de forma relativamente lateral, mas que se mostram relevantes em uma perspectiva 

de fiscalidade democrática, atenta a questões ambientais e às desigualdades estruturais de 

gênero, raça e classe. A manutenção destes elementos laterais parte do princípio de que sua 

própria posição coadjuvante no debate consiste em um dado relevante sobre os termos em 

disputa. A todos esses tópicos foram atribuídas valências, que estão explicitadas no Quadro III.

Quadro III – Valências utilizadas para tópicos prevalentes e relevantes

TÓPICOS

*Cashback
*Desoneração 
da cesta básica

Zona Franca 
de Manaus

VALÊNCIAS

- A favor
- Contra
- Neutro

- Positivo
- Negativo
- Neutro
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* Mulheres
* Negras/os
* Pobreza/baixa 

* Estados Unidos
* Europa

* PEC 46 / 
Simplifica Já

* Conselho	
Federativo 
(Comitê Gestor)

* Índia

- Sim (citou)
- Não (não citou)

- Positivo
- Negativo

- Neutro

- A favor
- Contra
- Neutro

- Positivo
- Negativo
- Neutro

Construímos, portanto, uma análise que compreende a realidade social como produto 

do esforço ativo de atores sociais com interesses político-econômicos e recursos desiguais. 

Acompanhar o que está em debate e quais são as vozes presentes na cena tributária brasileira 

oferece os elementos de que precisamos para traçar o conjunto de possibilidades que se 

apresentam para o futuro do sistema tributário brasileiro. Nessa medida, é também objetivo 

deste estudo empreender um exercício prospectivo, que prescinde da tomada de pressupostos, 

do controle de variáveis e da atribuição de comportamentos, mas que, alternativamente, leva 

a sério o que os próprios construtores deste futuro nos dizem.
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Quem foi quem? Atores Sociais Presentes às Audiências Públicas

Governamental - União

7 (30,43%)

1 (4,35%) 3 (13,04%)

6 (26,09%)

6 (26,09%)

Governamental - Estado

Governamental - País Estrangeiro

REUNIÕES NA CÂMARA DOS DEPUTADOS

REUNIÕES NO SENADO FEDERAL

Sociedade Civil - Empresarial

Academia - Ligação 
com advocacia provada

3

Alegórica, mas não imprecisamente, é possível dizer que o procedimento parlamentar para 

modificação tributária constitucional segue um opaco e hermético padrão. Grupos de pressão 

agem sobre os poderes Executivo e Legislativo, apresentando suas demandas; em algum 

momento, estes interesses se transformam em propostas legislativas; já em tramitação no 

Parlamento, acontecem audiências que convidam representantes do Estado, acadêmicos que 

advogam para aqueles grupos de pressão, economistas que também trabalham para estes 

setores e associações corporativas que os representam. Quase todos homens brancos. Nestes 

espaços, slides apresentam estudos, gráficos e modelos. Ouvida esta peculiar “sociedade civil” 

e realizada esta específica modalidade de “participação social”, a matéria vai a Plenário e, enfim, 

transforma-se em fonte formal do direito7.

Essa alegoria ganha solidez empírica quando se identificam os setores que participaram 

das audiências públicas realizadas na última grande reforma do sistema constitucional 

tributário brasileiro antes da EC 132/2003, a Emenda Constitucional 42/2003, tramitada no início 

do primeiro mandado de Lula como Presidente da República. As sessões compreenderam 

participantes que não expressam, nem sequer longinquamente, a paleta de interesses, grupos 

e diversidade demográfica da população brasileira.

Participantes de audiências públicas sobre a PEC41/2003 na Câmara dos Deputados. 

Fonte: Câmara dos Deputados. Elaboração Própria.

REGISTRO DOS ATORES DA 
REFORMA TRIBUTÁRIA DE 2003
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Na Câmara, aos agentes de órgãos de governo (com prevalência da União), somaram-se 

acadêmicos com atuação na advocacia privada e representantes de interesses empresariais. 

O número já restrito de pessoas convidadas para audiências – 23 pessoas – foi ocupado em 

grande medidas por representantes governamentais e, residualmente, por 6 representantes 

de entidades empresariais, 3 acadêmicos que atuavam como advogados privados e 1 

representante de país estrangeiro. Nenhuma mulher, senão por uma docente e advogada de 

grandes empresas que atuou como consultora do Deputado Relator.

No Senado, a participação também foi limitada em números totais – 27 pessoas – e contou 

com 15 representantes de estados, 2 representantes de municípios, 4 de sindicatos patronais, 

1 acadêmico advogado, 1 acadêmico sem vinculação direta com setores econômicos, 1 

representante de entidade da sociedade civil e 1 representante de sindicatos de trabalhadores. 

Uma mulher.

Governamental - Estado

Sindical - Patronal

Academia - Ligação empresarial

Academia - Sem ligação Clara

Sindical - Trabalhadores

Sociedade Civil - Entidade

REUNIÕES NA CÂMARA DOS DEPUTADOS

REUNIÕES NO SENADO FEDERAL

Governamental - Município

Sociedade Civil - Empresarial

15 (55,56%)

1 (3,7%)

1 (3,7%) 1 (3,7%)

1 (3,7%)

2 (7,41%)

2 (7,41%)

4 (14,81%)

Participantes de Audiências Públicas no Senado sobre a PEC41/2003 no Senado. 

Fonte: Senado Federal. Elaboração Própria.

REGISTRO DOS ATORES DA 
REFORMA TRIBUTÁRIA DE 2003
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A representação gráfica a seguir sugere o modo como a participação social no processo 

legislativo em 2023 fora significativamente maior e mais diversificada do que vinte anos antes

6

6

6
6 6

6 4

4

1

1

9

9

98

98

31

12

12

47

4715

15

31

55

55

36

36

Atores - 2003

Atores - 2023

2023
2003

Participantes de Audiências Públicas nas reformas tributárias de 2003 e 2023. 

Fonte: Câmara e Senado. Elaboração Própria.

A PEC 45/2019, desde a Comissão Especial constituída para a respectiva apreciação em 

10 de julho de 2019, indicou vias mais participativas e inclusivas em sua tramitação. Aquele 

colegiado realizou 10 audiências públicas com convidados externos, aprovou requerimentos 

que contemplavam a convocação de pessoas tão distintas como o economista T. Piketty e o 

ex- Ministro Paulo Guedes, além de promover 12 seminários in loco em diferentes estados da 

federação. A proposta, contudo, caminhou por vias estritamente parlamentares, de modo que 

não entrou na agenda de prioridades do Poder Executivo. Um exemplo dessa realidade ressai 

do fato de que, convidado a participar da audiência pública realizada em 13 de agosto de 2019, 

o Secretário da Receita Federal do Governo Bolsonaro, Marcos Cintra, não compareceu.

A tramitação da PEC 45/2019 sofreu uma reviravolta no caminho participativo que parecia 

seguir. Em 5 de maio de 2021, alcançadas 40 sessões sem a produção de um parecer, a 

Presidência da Câmara avocou as competências do colegiado para a Mesa Diretora, o que 

sugeria a possibilidade de levá-la a Plenário. O desfecho foi o oposto: estranha à agenda de 

prioridades do Governo Bolsonaro, a proposta não recebeu nenhuma tramitação desde a 

avocação. Apenas em 9 de fevereiro de 2023, já sob o Governo Lula e com uma Secretaria 

Especial dedicada à reforma tributária, comandada por Bernard Appy, o tema voltou a avançar 

no Poder Legislativo.
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Em vez de uma Comissão Especial, criou-se um Grupo de Trabalho, foro menos accountable 

e inclusivo, uma vez que diretamente vinculado à Mesa e sem a obrigação de atendimento, 

em sua composição, aos critérios de proporcionalidade entre partidos prescritos nas normas 

regimentais daquela Casa Legislativa8. Tudo indicava que, com uma proposta já pré- definida 

como prioritária pelo governo e a constituição de um GT menos inclusivo e potencialmente 

democrático do que uma Comissão Especial, o hermetismo e a opacidade vistos em 2003 durante 

a tramitação da Emenda Constitucional 42/2003 seriam ainda mais intensos, revertendo-

se a rota participativa que se ensaiara, para além e contra a agenda do Governo Bolsonaro, 

em 2019. Esta expectativa parecia se reforçar quando considerados os sinais enviados pelo 

Executivo. Ainda em janeiro de 2023, o Ministro da Fazenda, Fernando Haddad, declarara que a 

reforma constitucional da tributação sobre o consumo deveria ser aprovada até o mês de abril, 

porquanto já estaria “madura para votar”.

Não foi o que ocorreu. A EC 132/2023 foi antecedida pelo mais participativo e plural processo 

legislativo em matéria tributária do período posterior a 1988. Confira, a seguir, uma representação 

gráfica dos perfis de participantes das audiências convocadas pelo GT da Câmara.

Sociedade Civil

Governamental

Sindical - Trabalhadores

Fisco - Associação

Organização Internacional

Autarquia Corporativa

Academia

Sindical - Patronal

Sociedade Civil 
54 (33,13%)

Autarquia Corporativa
3 (1,84%)

Fisco - Associação
10 (6,13%)

Sindical - Trabalhadores
12 (7,36%)

Sindical - Patronal
17 (10,43%)

Academia
31 (19,02%)

Governamental
32 (19,63%)

Participantes de Audiências Públicas no Senado sobre a PEC41/2003 no Senado. 

Fonte: Senado Federal. Elaboração Própria.

TIPOS DE ATORES
CÂMARA DOS DEPUTADOS
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A EC 132/2023 foi antecedida pelo mais participativo e plural 

processo legislativo constitucional em matéria tributária do 

período posterior a 1988.

As audiências públicas promovidas pelo Grupo de Trabalho da Câmara dos Deputados para 

a PEC 45/2019 sugerem o possível germinar de um contexto, ainda tênue e sujeito a inflexões, 

de abertura do campo tributário para novas personagens, historicamente excluídas das suas 

práticas, linguagens e distinções. A participação de mulheres, intelectuais que não trabalham 

como advogados/as de grandes empresas, sindicalistas não patronais e ativistas de movimentos 

sociais – algo recorrente em audiências públicas atinentes a temas como educação, saúde ou 

orçamento – marcou uma relevante novidade deste processo decisório para o campo tributário. 

Esta presença, como adiante exemplificar-se-á com as relações de gênero, tem impactos sobre 

a condução discursiva e deliberativa da tramitação legislativa. Em sua quase totalidade, as falas 

sobre a relação entre a reforma tributária e a superação das formas patriarcais de dominação 

social foram proferidas por mulheres.

Não é um quadro sem nuances, porém. A identificação entre a categoria social 

“contribuinte” e o empresariado, além da redução de toda a complexidade intrínseca à relação 

social de tributação a um conflito entre fisco e grandes pagadores de impostos ainda parece 

prevalecer9. Evidências desta realidade se encontram na constatação de que quase todos 

os atores de organizações da sociedade civil convidados a participar das audiências públicas 

são representantes de instituições empresariais. Igualmente, as entidades sindicais patronais 

estiveram em número significativamente maior do que as de trabalhadores, em clara inversão 

da porção demográfica que estes segmentos expressam em nossa população. Percebe-se, 

ainda, que um terço dos convidados/as como cientistas do Direito Tributário são, ao mesmo 

tempo, remunerados como advogados de grandes empresas, embora não procedam aos 

necessários disclaimers, seja em suas falas nas audiências, seja nos livros, artigos e textos de 

opinião que produzem. A participação das mulheres, enfim, ainda é amplamente minoritária e 

concentrada em segmentos específicos, como o da academia.

9 Para uma crítica a esta concepção dualista de tributação, confira o artigo científico disponível no seguinte link: 
https://pos.direito.ufmg.br/rbep/index.php/rbep/article/view/905.

https://pos.direito.ufmg.br/rbep/index.php/rbep/article/view/905
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As decomposições apresentadas nas expressões gráficas a seguir ilustram o modo como, 

sob categorias como “sociedade civil” ou “academia”, ainda repousam, em grande medida, 

representações empresariais. Igualmente, nota-se, quanto a atores vinculados ao Poder 

Público, uma prevalência da União

Perfis de Participantes Governamentais nas Audiências no GT da Câmara para a PEC 45/2019.

Fonte: Câmara dos Deputados. Elaboração Própria.

TIPOS DE ATORES
GOVERNAMENTAL

Governamental - União
22 (68,75%)

Governamental - País Estrangeiro
1 (3,13%)

Governamental - Município
2 (6,25%)

Governamental - Estado
7 (21,88%)
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TIPOS DE ATORES

TIPOS DE ATORES

ACADEMIA

SOCIEDADE CIVIL

Perfis de Participantes Acadêmicos nas Audiências no GT da Câmara para a PEC 45/2019.

Fonte: Câmara dos Deputados. Elaboração Própria.

Perfis de Participantes da Sociedade Civil nas Audiências no GT da Câmara para a PEC 45/2019.

Fonte: Câmara dos Deputados. Elaboração Própria.

Academia - 
S/ Vinculo Evidente
18 (58,06%)

Academia - Internacional
2 (6,45%)

Sociedade Civil
Think Thank Internacional
1 (1,85%)

Sociedade Civil - ONG
2 (3,7%)

Sociedade Civil - 
Movimento Social
3 (5,56%)

Sociedade Civil -
Empresarial
48 (88,89%)

Academia - Fisco
2 (6,45%)

Academia
Ligação c/ Privada
9 (29,03%)
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Quase todos os atores de organizações da sociedade civil convidados 

a participar das audiências públicas na Câmara dos Deputados são 

representantes de instituições empresariais. As entidades sindicais 

patronais estiveram em número significativamente maior do que as 

de trabalhadores. Um terço dos convidados como cientistas do Direito 

Tributário são, ao mesmo tempo, remunerados como advogados de 

grandes empresas.

No Senado, notou-se igual ampliação e diversificação participativa, quando se compara 

a reforma de 2003 com a de 2023. As audiências públicas promovidas pela CAE e pela CCJ – 

objetos deste estudo – reuniram maior número de pessoas e de segmentos em relação ao que 

aconteceu vinte anos antes. Ao se contrastar com a Câmara dos Deputados, contudo, percebe-

se uma inflexão. Nenhuma entidade sindical de trabalhadores, menor presença de mulheres, 

número quase idêntico entre acadêmicos independentes e vinculados à advocacia privada ou 

a empresas, além de não menos do que 54% de participantes vinculados a empresas, seja na 

forma de associações ou de sindicatos patronais. Confira a representação gráfica abaixo:

Sociedade Civil

Governamental

Sindical - Trabalhadores

Fisco - Associação

Organização Internacional

Autarquia Corporativa

Academia

Sindical - Patronal

TIPOS DE ATORES
SENADO FEDERAL

Governamental
23 (20,54%)

Sociedade Civil
44 (39,29%)

Sindical - Patronal
19 (16,96%)

Academia
16 (14,29%)

Fisco - Associação
5 (4,46%)

Autarquia Coporativa
3 (2,68%)

Organização Internacional
2 (1,79%)

Tipos de Participantes de Audiências Públicas sobre a EC132/2023 no Senado.

Fonte: Senado Federal. Elaboração Própria.
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Em linha com o entendimento expressado pelo cientista político Fábio Wanderley Reis, para 

quem “o Senado é o lugar previsto para a aplicação do princípio consociativo, assegurando- 

se ali a representação dos estados como tal” (REIS, 1993), revelou-se naquela Casa Legislativa 

uma participação de atores governamentais preponderantemente vinculados a estes entes 

federativos. A decomposição abaixo apresentada é suficiente para ilustrar esta constatação. 

Nota- se, ademais, a manutenção da prevalência de pessoas ligadas à advocacia privada na 

condição de acadêmicos e a identificação quase integral entre sociedade civil e empresariado.

TIPOS DE ATORES
GOVERNAMENTAL

Governamental - União
9 (39,13%)

Governamental - Estado
10 (43,48%)

Governamental - Município
4 (17,39%)

Tipos de Participantes Governamentais de Audiências Públicas sobre a EC132/2023 no Senado.

Fonte: Senado Federal. Elaboração Própria.
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TIPOS DE ATORES

TIPOS DE ATORES

ACADEMIA

SOCIEDADE CIVIL

Academia
s/ Vinculo Evidente
8 (50%)

Sociedade Civil
Empresarial
42 (95,45%)

Sociedade Civil - OMS
1 (2,27%)

Sociedade Civil
Movimento Social
1 (2,27%)

Academia
Ligação c/ Advocacia Privada
6 (37,5%)

Academia
Interncaional
1 (6,25%)

Academia
Empresarial
1 (6,25%)

Tipos de Participantes da Academia nas Audiências Públicas sobre a EC132/2023 no Senado.

Fonte: Senado Federal. Elaboração Própria.

Tipos de Participantes da Sociedade Civil nas Audiências Públicas sobre a EC132/2023 no Senado.

Fonte: Senado Federal. Elaboração Própria.
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Houve um notável avanço quanto à participação de mulheres nas audiências públicas, 

quando comparadas as reformas tributárias de 2003 e 2023. É perceptível, contudo, que 

esta ampliação ainda não alcançou uma realidade paritária quanto às vozes escutadas pelo 

Parlamento no processo decisório atinente à EC 132/2023. Igualmente, a distribuição da 

representação feminina por temas tratados e por setor representado sugere uma realidade 

assimétrica. Por exemplo, o campo empresarial e assuntos como impacto setorial da reforma 

tributária em searas como indústria e agronegócio são sensivelmente menos inclusivos à 

diversidade de gênero.

Participação em Audiências Públicas da Reformas Tributárias por Setor e Gênero, em 2003 
e 2023, na Câmara e no Senado

Fonte: Senado Federal e Câmara dos Deputados. Elaboração Própria.
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Participação feminina por tema discutido em audiências públicas sobre a EC 132/2023 na Câmara e no Senado

Fonte: Senado Federal e Câmara dos Deputados. Elaboração própria.

Conclui-se que o campo da tributação se abriu como jamais ocorrera em nosso Parlamento. 

Este dado é sugestivo de uma reverberação incipiente, mas já perceptível, dos assuntos 

referentes à justiça tributária em nossa esfera pública. Movimentos sociais, sindicatos, ONGs e 

cientistas organizados/as ao redor de temas como justiça climática, antirracismo, valorização 

do serviço público, combate às opressões de gênero ou radicalização democrática parecem 

despertar-se para a dimensão tributária de suas causas e lutas. Esta percepção se alinha com 

o estado da arte em pesquisas empíricas sobre comportamentos e atitudes cidadãs acerca 

de impostos, a indicarem um deslocamento desde o cenário de ampla recusa ao pagamento 

de tributos observado nos anos 1980, em direção a um reconhecimento do caráter moral e 

politicamente válido das obrigações tributárias, com um direcionamento dos debates em favor 

das maneiras mais justas e eficientes de se tributar (WILLIAMSON, 2017). Ainda há, contudo, 

uma vasta via a se percorrer até que o centenário hermetismo do campo seja efetivamente 

dissolvido.

PARTICIPAÇÃO FEMININA
POR TEMA NAS REUNIÕES DA CAMARA DOS DEPUTOS E SENADO EM 2023
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É possível sugerir que exista uma reverberação incipiente, mas já 

perceptível, dos assuntos referentes à justiça tributária em nossa 

esfera pública. Movimentos sociais, sindicatos, ONGs e cientistas 

organizados ao redor de temas como justiça climática, antirracismo, 

valorização do serviço público, combate às opressões de gênero ou 

radicalização democrática parecem despertar-se para a dimensão 

tributária de suas causas e lutas.

Quem falou o quê? Influência e Enquadramento de Temas nas 
Audiências Públicas 

4

A discussão da EC 132/2023 nas audiências públicas promovidas pelo GT da Câmara dos 

Deputados, além da CAE e da CCJ do Senado, traduziu um debate tributário que irrompeu para 

muito além do – já complexo e abrangente – enquadramento atinente ao desenho de um novo 

sistema de tributação do consumo no Brasil. O que se observou foi uma arena semelhante à de 

um processo constituinte originário, em que quase todos os aspectos relevantes da tributação 

emergiram. Mais do que uma abertura parlamentar à reverberação de posicionamentos da 

sociedade civil em relação ao desenho do IBS/CBS/IS, assuntos como Imposto de Renda e 

redistribuição; tributação internacional e inserção do país na ordem global; legitimidade 

democrática dos tributos; alternativas para o federalismo brasileiro; mudanças climáticas e 

transição energética; redução de desigualdades ou opressões baseadas em renda, gênero e 

raça; matriz produtiva e econômica do Brasil; e exemplos da experiência internacional, dentre 

incontáveis outros, ganharam relevante espaço nas interlocuções. As representações gráficas 

das nuvens e redes de palavras a seguir ilustram esta constatação.
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Principais Termos Associados às Demandas e às Propostas Apresentadas 
nas Audiências Públicas sobre a EC 132/2023 na Câmara dos Deputados
Fonte: Câmara dos Deputados. Elaboração Própria.

Principais Termos Associados às Demandas e às Propostas Apresentadas 
nas Audiências Públicas sobre a EC 132/2023 na Câmara dos Deputados
Fonte: Câmara dos Deputados. Elaboração Própria.



QUEM FOI QUEM NA REFORMA TRIBUTÁRIA 30

Principais Termos Associados às Demandas e às Propostas Apresentadas nas Audiências Públicas 
sobre a EC 132/2023 no Senado Federal.
Fonte: : Senado Federal. Elaboração Própria.

Principais Termos Associados às Demandas e às Propostas Apresentadas nas Audiências Públicas 
sobre a EC 132/2023 no Senado Federal.
Fonte: : Senado Federal. Elaboração Própria.
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Redes de Palavras das Audiências Públicas sobre a EC 132/2023 na Câmara dos Deputados
Fonte: Câmara dos Deputados. Elaboração Própria.

Redes de Palavras das Audiências Públicas sobre a EC 132/2023 na Câmara dos Deputados
Fonte: Câmara dos Deputados. Elaboração Própria.
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As ilustrações acima também permitem, para além da percepção de uma formidável 

ampliação temática do debate tributário no Parlamento brasileiro, algumas conclusões 

adicionais em relação ao respectivo enquadramento.

Primeiramente, percebe-se um nítido afunilamento discursivo entre a Câmara dos 

Deputados e o Senado. Neste, tanto os participantes foram menos diversificados e 

representativos da sociedade brasileira, como as questões suscitadas e as propostas 

apresentadas experimentaram uma clara atrofia, como se vê na reduzida frequência do debate 

sobre gênero/mulheres ou negros/raça em relação ao que ocorreu na outra Casa Parlamentar. 

Confirma- se, igualmente, a percepção de que a Câmara dos Deputados tende a ser uma Casa 

Legislativa mais porosa à reverberação discursiva emanada da esfera pública, ressoando, ainda 

que tenuemente, pensamentos contra-majoritários ou contra-hegemônicos. Adicionalmente, 

valida-se a caracterização de que o desenho constitucional brasileiro condiz com uma projeção 

mais nítida e perceptível dos interesses e temas caros aos Estados e ao pacto federativo no 

âmbito do Senado.

Em segundo lugar, ressai das redes de palavras acima apresentadas uma possível 

confirmação de que a cultura preponderante do campo tributário ainda é aquela que entende 

a relação jurídico-política de tributação como um elo tenso e bilateral entre empresariado e 

Estado. Temas que dizem quintessencial respeito ao debate da tributação sobre o consumo e 

ao tema da EC 132/2023, como tributação dos combustíveis fósseis, redução de desigualdades 

e reconhecimento das reverberações das relações de gênero no âmbito tributário situaram-

se na periferia dos debates. De outro lado, a questão setorial (movida por lobbies e interesses 

corporativos, em grande medida) e a relação da reforma com as empresas ocuparam espaços 

discursivos bem mais centrais. Isto já permite a apresentação de um primeiro prognóstico: o 

debate e o texto das leis complementares que regulamentarão a EC 123/2023 terá como eixo a 

acomodação de interesses setoriais empresariais mais organizados e, em seguida, do conflito 

federativo, em detrimento de questões como redução das desigualdades, transição energética 

ou ampliação dos canais de participação social no âmbito tributário.
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Prognóstico 1: 

As leis complementares, leis ordinárias e demais 

regulamentações posteriores à aprovação da EC 

132/2023 devem ter como eixos o atendimento, por meio 

de regulações de alíquotas e normas sobre obrigações 

acessórias, dos interesses setoriais empresariais 

tradicionalmente organizados em nossa sociedade. Em 

segundo lugar, comparecerão as questões federativas. A 

adequação da EC 132/2023 para questões como melhoria 

do país no índice de gini, descarbonização da economia 

ou igualdade/paridade de gênero, malgrado inadiáveis e 

centralmente relevantes, ainda não emergirão ao centro 

do palco tributário

Os dados e análises a seguir ajudam a explicar esse ponto. São apresentadas informações 

acerca do modo como temas específicos ressoaram nas audiências públicas da Câmara. 

Isto permitirá a indicação da força política de determinados segmentos e seus respectivos 

interesses. Com base nesta percepção, outros prognósticos serão propostos.

Parcela influente da literatura ortodoxa sobre finanças públicas objetou, nos últimos anos 

do século XX, a tese de que a tributação sobre o consumo encerraria, considerado todo o 

ciclo de vida dos contribuintes, efeitos peculiarmente regressivos em relação a outras bases 

tributárias. Este entendimento, porém, está empiricamente falseado há mais de vinte anos. A 

evidência empírica disponível é confiável, ao menos desde o ano 2000, no sentido de que, de 

fato, tributos sobre o consumo são, por definição, regressivos (CHERNICK & RESCHOVSKY, 2000). 

Este atributo desta base tributária desafia cientistas e policy makers em busca de alternativas 

que permitam a respectiva mitigação.

Cashback e Desoneração da Cesta Básica4.1
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Uma primeira compreensão propõe que, malgrado a regressividade da tributação sobre 

o consumo, trata-se de base tributária mais adequada às vicissitudes dos processos eleitorais 

e democráticos, uma vez que compreende obrigações menos perceptíveis pelos eleitores/

contribuintes que, assim, encontram um caminho político menos sinuoso para a respectiva 

imposição. A regressividade inerente à arrecadação poderia, segue o argumento, compensar-

se com medidas progressivas viabilizadas pela maior disponibilidade de recursos para o 

orçamento público (STEINMO, 1993). Esta perspectiva não informa diretamente um debate 

como o da EC 132/2023, uma vez que a escolha, relativamente consensual, fora a de que a 

mudança do sistema constitucional de tributação sobre o consumo no Brasil não implicaria, 

como objetivo explícito, uma alteração na relação tributos/pib desta base de arrecadação.

A opção da Constituição de 1988, em sua redação originária, consistiu na mitigação da 

regressividade por meio da tributação seletiva com base na essencialidade das operações. A 

ideia reside em favorecer o consumo de produtos essenciais com alíquotas menores e onerar 

os supérfluos, sob a premissa de que segmentos abastados são os que mais consomem estes 

e de que as pessoas mais pobres comprometem maior porção dos respectivos rendimentos 

com aqueles. O modelo, como é sabido, encontrou uma miríade de distorções na realidade 

legislativa do país desde 1988. A influência de setores corporativos organizados explicou de 

modo mais claro a distribuição das alíquotas de tributos como o ICMS do que o fizera a efetiva 

essencialidade de produtos.

O terceiro caminho, de inspiração mais recente, reside na mitigação da regressividade por 

meio de um arranjo que combina ferramentas do Direito Financeiro com o Direito Tributário. 

A ideia compreende uma devolução individualizada, para as populações mais vulneráveis, dos 

valores referentes aos tributos sobre consumo nas respectivas compras e contratações de 

serviços. Conforma-se, assim, como uma política social de transferência de renda, combinada 

a uma redução, ipso facto, dos efeitos regressivos da tributação sobre esta base. No Brasil, 

experiências incipientes deste mecanismo ocorreram no Rio Grande do Sul. Durante a tramitação 

da EC 132/2023, o Banco Mundial apresentou uma simulação que indicou o caráter mais efetivo 

e promissor desta possibilidade para a redução das desigualdades, vis a vis medidas como 

exoneração da cesta básica. O estudo afirmou, textualmente, que “se a lista de itens da Cesta 

Básica isenta for reduzida e os recursos equivalentes das receitas potenciais forem revertidos 

a um regime de cashback direcionado, um sistema tributário indireto muito menos regressivo 

poderia ser alcançado” (VALE et. al, 2023).

Esse foi um relevante debate durante a tramitação da EC 132/2023. Incontáveis contribuições 

foram apresentadas, oscilando desde falas sugerindo imediata alteração do artigo 167, IV, da
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Constituição, para se vincular ao menos parte da receita do IBS/CBS decorrente de 

operações realizadas por consumidores vulneráveis ao repasse direto (se possível, por meio 

de split payment), até críticas contundentes, a entenderem que a devolução individualizada 

exigiria um “capital de giro” das populações mais pobres, que antecipariam o pagamento do 

tributo e teriam de aguardar uma ulterior devolução.

O tema também ganhou destaque nas discussões concernentes à redução das desigualdades 

de gênero na tributação. Chegou-se a alcançar uma redação para a Emenda Constitucional que 

prescreveria a juridicidade da devolução individualizada com vistas à promoção deste objetivo 

constitucional. A matéria, contudo, não prosperou e, sob pressão das bancadas parlamentares 

mais conservadoras, limitou-se o cashback à reparação das iniquidades de renda. A seguir, 

apresentam-se ilustrações gráficas deste debate.

Participantes de Audiências Públicas no Senado sobre a PEC41/2003 no Senado. 

Fonte: Senado Federal. Elaboração Própria.
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Participantes de Audiências Públicas no Senado sobre a PEC41/2003 no Senado. 

Fonte: Senado Federal. Elaboração Própria.

Participantes de Audiências Públicas no Senado sobre a PEC41/2003 no Senado. 

Fonte: Senado Federal. Elaboração Própria.
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Os gráficos acima indicam dois aspectos relevantes deste debate: i) o Direito Tributário cuja 

imaginação institucional se esgotava na ideia de seletividade para mitigação da regressividade 

de tributos incidentes sobre o consumo já está no retrovisor histórico em nosso país e; ii) 

malgrado a tematização, o apoio significativo e a consistente fundamentação da devolução 

individualizada como política pública preferencial para redução dos efeitos regressivos do IBS/

CBS, esta não deverá ser a prioridade das normas regulamentares, uma vez que a mais intensa 

defesa da medida se encontra em setores menos influentes, como intelectuais independentes. 

O grupo com maior apoio ao cashback é o de intelectuais não vinculados à advocacia privada, 

enquanto a maior rejeição está na sociedade civil empresarial. Esta relação é quase invertida 

quando se trata da defesa de exoneração da cesta básica. Assim, diante da maior influência 

empresarial e da impossibilidade de implementação plena de ambas as medidas, sob pena de 

aumento excessivo da alíquota do tributo para a preservação da arrecadação, é esperado que o 

cashback seja pouco significativo e os valores de exoneração da cesta básica, somados à vasta 

lista de outros setores com alíquotas reduzidas, se revelem vultosos.

Políticas de redução seletiva de alíquotas e de exoneração 
de produtos, a ocorrerem por meio de práticas como a da 
ampliação da lista de produtos da cesta básica, serão mais 
significativas quanto a valores e receberão prioridade em 
comparação ao cashback, que tende a contar com valores 
pouco expressivos, malgrado seu potencial mais efetivo para 
a mitigação da regressividade e redução de desigualdades.

As mudanças climáticas de natureza antropogênica, provocadas pela emissão de gases 

de efeito estufa na atmosfera, são o maior problema da presente época histórica, senão de 

toda a trajetória da espécie (CHARBONNIER, 2021; WAINRIGHT & MANN, 2018). Há contundente 

evidência e modelagem econômica a sugerirem que a imposição de tributos pigouvianos 

orientados à aproximação entre os preços das atividades intensas em emissões e o respectivo 

custo social alcança satisfatória eficácia, que se demonstra superior, por exemplo, aos Emission 

Trade Systems (PIRLOT, 2022), também conhecidos como mercados de crédito de carbono. 

Seria esperado, assim, que o debate da reforma tributária encontrasse nesta seara um dos seus 

principais eixos, em especial quanto à definição do Imposto Seletivo.

Tributação sobre o Consumo e Mudanças Climáticas4.2

Prognóstico 2: 
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As falas nas audiências públicas, todavia, não sugerem uma centralidade da questão 

climática no novo desenho da tributação brasileira sobre o consumo. As ocorrências foram 

poucas e um número significativo residiu em pleitos para que setores como o de GLP ou de 

combustíveis não fossem onerados. Igualmente, foram comuns pedidos de incentivos para 

atividades declaradamente “verdes”, antes de pleitos em favor da oneração das emissões por 

meios tributários. As ilustrações abaixo, que compreendem todas as falas sobre o assunto na 

Câmara e no Senado, emprestam clareza a esta conclusão.
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Como se vê, as menções ao tema totalizam apenas 13 (treze). Destas, três pedem que 

as emissões de gases de efeito estufa não sejam sobretributadas e quatro solicitam favores 

fiscais a setores supostamente capazes de moverem a transição energética. Apenas seis falas, 

portanto, se posicionam diretamente em defesa das chamadas carbon taxes. Isto permite a 

formulação do prognóstico de que, a menos que a conjuntura se altere, por força de contextos 

como o da preparação da COP 30, que ocorrerá no Brasil em 2026, o Imposto Seletivo não 

deverá receber, em sede de Lei Complementar, a natureza de exação sobre as emissões de 

gases de efeito estufa.

Prognóstico 3: 
a menos que a conjuntura se altere, por força de contextos 
como o da preparação da COP 30, que ocorrerá no Brasil 
em 2026, o Imposto Seletivo não deverá receber, em 
sede de Lei Complementar, a natureza de exação sobre 
as emissões de gases de efeito estufa.

É corrente, nos estudos sobre a história do Estado moderno, a percepção de que, ainda 

antes do elemento militar, a burocracia destinada à arrecadação de tributos, sua contabilidade 

e sua organização, lança as bases do que viria a ser entendido como um corpo de funcionários 

permanentes e especializados, particularizando a política moderna em relação às formas 

de dominação que a antecederam (ELIAS, 1993)10. É lícito supor, portanto, que todo debate 

tributário compreenda uma discussão sobre o funcionamento e a dinâmica da administração 

fazendária. De fato, como adiante ficará mais claro, ao se tratar do modo como o federalismo fora 

enquadrado nos debates, ficará nítida a relevância da gestão fiscal e da administração fazendária 

como assuntos fartamente tratados nas interlocuções. Aspectos oscilantes desde tecnologias 

para cobrança (como split payment), até controvérsias políticas associadas à composição do 

Comitê Gestor do IBS, encontraram destacado papel nas sessões. Nestes processos, lideranças 

de associações representativas dos profissionais do fisco cumpriram papel proeminente, em 

geral por meio de considerações técnicas, apresentações de dados ou relatos de experiências. 

O que, porém, não se detectou foi um viés ou tom de jaez corporativista ou centrado em 

pleitos por benesses para as carreiras fiscais. As falas sobre este tema foram residuais, quando 

Carreiras do Fisco e Servidores/as4.3
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contrapostas ao universo de referências apresentado por essas lideranças em relação 

a tópicos como progressividade, redução de desigualdades e federalismo. Apenas para se 

exemplificar este ponto, apresenta-se a nuvem de palavras concernente à fala do Presidente 

do SINDIFISCO Nacional, que se encontra em linha com as intervenções dos seus pares.
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Ao tratarem especificamente de servidores e carreiras, esses representantes se 

concentraram, preponderantemente, na defesa de que a gestão do IBS fosse exclusivamente 

efetivada por profissionais do corpo efetivo da administração pública, que houvesse normas 

isonômicas quanto às carreiras de profissionais do fisco vinculados aos diferentes entes 

federativos. As ilustrações abaixo, exaustivas quanto à totalidade das falas sobre o assunto, 

emprestam didatismo a este ponto.
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Atribui-se ao economista Delfim Netto a afirmação de que, ao se pensar em reforma 

tributária, o conhecimento econômico e os planejamentos quantitativos cedem terreno à 

primaz relevância dos conflitos político-federativos que enredam o tema. De fato, no caso do 

sistema constitucional tributário brasileiro, mormente quanto à base imponível consumo, 

pairava um quadro instável, composto por incerteza normativa quanto à distribuição de 

competências, práticas generalizadas de competição interfederativa nociva, sucessivas 

alterações legislativas sem atenção aos efeitos combinados próprios de instituições político-

fiscais e inadministrável operacionalidade de um sistema inflacionado normativamente por 

dispositivos legais e infraordinários emanados de uma constelação composta por mais de 

5000 unidades federativas.

Uma alteração que visa à reforma do mais importante tributo dos Estados (ICMS) e de 

um imposto (ISSQN) de ímpar relevância para os municípios – em especial, os de economia e 

população maiores – não é tarefa politicamente trivial. O conflito federativo, em especial quanto 

às demandas de Estados e municípios, compareceu de modo mais significativo nas audiências 

públicas do Senado. Observa-se, porém, que temas de primaz relevância, como a dimensão 

do Fundo de Desenvolvimento Regional ou o regramento do período transitório, não foram 

centrais naquele espaço. A hipótese mais provável para esta aparente omissão temática reside 

na possibilidade de que atores político-governamentais, diferentemente do que ocorre com 

representantes do setor privado ou de servidores públicos, jogam suas pretensões legislativas 

em outras arenas, distintas de audiências públicas ou espaços congêneres.

Notou-se, de qualquer modo, uma importante polêmica quanto a dois relevantes temas 

federativos, nomeadamente a Zona Franca de Manaus e o Comitê Gestor do IBS. Nestas duas 

matérias, o que se percebe é que as tendências de maior autonomia e de uma certa conservação 

do modelo anterior à EC 132/2023 se observaram no Senado, mais do que na Câmara.

O modo como o federalismo fora tratado nas audiências públicas não permite a formulação 

de prognósticos seguros, o que constitui uma limitação deste estudo. É possível estimar, ainda 

assim, que a regulação do Comitê Gestor, na forma da Lei Complementar aludida no artigo 

156- B da Constituição, será um ponto de peculiar dificuldade e tensão federativa no processo 

legislativo voltado à regulamentação da EC 132/2023. A ilustração a seguir, indicando o modo 

como as posições se dividiram quanto ao tema no Senado, lastreia esta hipótese.

Federalismo4.4
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Prognóstico 4: 

a regulação do Comitê Gestor, na forma da 
Lei Complementar aludida no artigo 156-B da 
Constituição, será um ponto de peculiar dificuldade 
e tensão federativa no processo legislativo voltado 
à regulamentação da EC 132/2023
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Há, nas relações internacionais de tributação, uma histórica e resiliente lógica colonial, 

segundo a qual o Norte Global assume prerrogativas regulatórias sem autorização ou 

legitimidade em mais ampla escala, como se vê nos pilares 1 e 2 do BEPS (HEARSON, 2021). 

Este quadro se manteve, em grande medida, na tramitação da EC 132/2023. Concluídas as 

audiências públicas na Câmara dos Deputados, um conjunto de Parlamentares seguiu para 

ouvir a última palavra sobre a reforma tributária e esta ocorreu em Paris, no contexto de uma 

missão oficial à OCDE.

Houve, ainda assim, signos de uma sutil reversão da influência de modelos e práticas 

tributárias do Norte Global como parâmetros para a fiscalidade brasileira. Chamam a atenção, 

por exemplo, as críticas em número significativo ao “Sales Tax” dos EUA e a invocação da 

Índia, um país do Sul Global, como referência ou exemplo. Conclui-se que o campo tributarista 

brasileiro ainda segue a realidade global de orbitar-se ao redor da força gravitacional dos países 

da OCDE, ao passo que, lentamente, outras influências começam a ganhar espaço. Os gráficos 

abaixo ilustram esta percepção.

Influência Internacional4.5
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Acima, ao tratar da possível prevalência de favores fiscais a setores organizados, antes 

da devolução individualizada do IBS/CBS, frustrando-se as ideias da equipe que idealizou a 

EC 132/2023, percebeu-se que, malgrado os inquestionáveis avanços sociais – poucos países 

no mundo contemporâneo têm constitucionalizado políticas redistributivas ou direitos 

sociais, como é o caso do cashback, ainda que desidratado – o tema da redução das colossais 

desigualdades brasileiras não avançou significativamente nos debates.

Quando a observação qualitativa se debruça especificamente sobre a questão da pobreza 

ou da baixa renda, duas conclusões, assaz elucidativas de como se configura o campo tributário 

brasileiro, vêm à baila. Primeiramente, percebe-se como é relevante, para que o Parlamento 

ressoe os fluxos de opiniões e interesses em trânsito na sociedade, um processo de audiências 

públicas amplo e aberto a mais vozes, como se deu em 2023 na comparação com 2003. A pobreza 

e a baixa renda foram assuntos tratados, preponderantemente, por intelectuais, sindicatos de 

trabalhadores e associações de representantes do fisco na Câmara dos Deputados. No Senado, 

onde setores menos influentes encontraram limites ao próprio comparecimento, as referências 

ao assunto caíram de 47 para 31. Confira as representações gráficas a seguir.

Pobreza e Baixa Renda4.6
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Um dado não intuitivo e que desafiará estudos futuros reside na menção escassa ao 

tema por atores governamentais na Câmara dos Deputados e à sua mais prolífica suscitação 

no Senado. Como visto, aquela casa recebeu representantes em maioria da União, ao passo 

que nesta última houve mais pessoas vinculadas a Estados. Não é auto-evidente, porém, 

nenhum dado ou contexto que indique maior preocupação com o tema em entes federativos 

descentralizados. A questão, assim, demanda um aprofundamento para além dos limites deste 

estudo, para que uma interpretação cientificamente sólida possa emergir.

As políticas públicas dedicadas às relações jurídico-econômicas e jurídico-políticas de 

tributação experimentaram um giro paradigmático nos últimos anos, revertendo-se para 

o modo como o sistema tributário é capaz de produzir e reproduzir, mas também mitigar 

opressões e desigualdades não imediatamente econômicas, a exemplo daquelas situadas em 

marcadores sociais como gênero e raça. A gênese desta transformação se localiza na produção 

teórica de Grace Blumberg, jurista norte-americana integrante da chamada segunda geração 

da Critical Legal Studies. Em 1971, esta intelectual publicou um artigo acadêmico em que 

tratava da legislação tributária sob a perspectiva das relações de gênero (BLUMBERG, 2009). 

Marcava-se o início da corrente hoje definida como Teoria Crítica da Tributação (INFANTI & 

CRAWFORD). Este olhar tem produzido influência não apenas no plano acadêmico, mas no 

desenho de instituições, regramentos e práticas tributárias em diferentes países

Gênero e Raça4.7
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O processo legislativo referente à Emenda Constitucional 132/2023 é um marco na 

incorporação desta perspectiva à dinâmica decisória institucional sobre o sistema tributário 

do país. Pioneiramente, questões referentes ao impacto e às implicações da tributação sobre o 

consumo na vida de mulheres e pessoas negras foram tematizadas. É certo, como a nuvem de 

palavras apresentada na terceira seção deste estudo atesta, que a abordagem ainda se deu nas 

margens discursivas e de forma “tokenizada”. O assunto não compareceu transversalmente 

às discussões sobre alíquotas, benefícios setoriais, diagnóstico do sistema tributário ou 

administração fazendária. Antes, se concentrou em sessões especificamente dedicadas à sua 

abordagem.

Tem-se, de fato, um ambivalente contexto histórico. De um lado, o campo institucional 

tributário se abre, pela primeira vez, para processos legislativos em que gênero e raça são 

levados a sério. Esta abertura, ademais, consegue ultrapassar o plano discursivo e encontra 

ressonância nos outcomes normativos, como se percebe na norma dos parágrafos 10 e 11 do 

artigo 9o da Emenda Constitucional 132/2023, que assim dispõem:

Essa abertura não é isenta de tendências em sentido reverso. Foram detectadas, por exemplo, 

apropriações do tema das desigualdades de gênero por setores empresariais, com vistas à 

redução de suas obrigações tributárias, sob argumentos como o de que seriam responsáveis por 

oportunizarem empregos a mulheres e negros/as. É possível, assim, identificar-se um percurso 

em que gênero e raça seguem de um silenciamento (o campo tributário não identifica estas 

questões como pertencentes ao seu repertório), seguido de confinamento (o tema emerge, 

mas sem transversalidade) e, enfim, captura (setores empresariais incorporam a matéria, mas 

como meio de realização dos próprios interesses econômicos pré-determinados). Nas frestas 

destes processos, de qualquer modo, medidas inclusivas como a citada acima conseguem se 

impor

O campo institucional tributário se abre, pela 
primeira vez, para processos legislativos em que 
gênero e raça são levados a sério.
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As representações gráficas a seguir informam esta interpretação.
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O Senado Federal fora não apenas menos aberto 
à discussão sobre raça e gênero, como o fez, 
preponderantemente, como meio para que setores 
corporativos pleiteassem benefícios fiscais. As 
ilustrações a seguir, que compreendem todas as 
falas sobre estes temas naquela Casa Legislativas, 
respaldam esta percepção.
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A reforma tributária de 2023 permite interpretações e desenhos de prognósticos não 

apenas múltiplos, mas ambivalentes. É certo que, de um modo pouco crível ao longo de 

muitos decênios, o país foi capaz de aprimorar o seu sistema constitucional de tributação 

sobre o consumo, abrindo a cena histórica para que premissas fundamentais, como não-

cumulatividade plena, indistinção entre mercadorias e serviços, cobrança no destino e tributos 

que não integram a própria base de cálculo passassem a integrar a paisagem fiscal brasileira. 

Igualmente, foi possível elaborar uma longa e equilibrada regra transicional, que permitiu a 

acomodação, com razoável êxito, do conflito federativo brasileiro. Avanços em tributos como 

IPVA, IPTU e ITCMD, com sentido progressivo, também foram alcançados. Pela primeira vez, 

ademais, as desigualdades de gênero alcançaram disposições constitucionais em sede de 

finanças públicas. Além disso, em oposição à tendência mundial de reversão dos direitos 

sociais, uma nova política redistributiva em favor dos mais pobres – o cashback – fora inserida 

no ordenamento constitucional. Tudo isto se correlaciona nitidamente com um processo 

político-decisório mais aberto, plural e participativo. Vozes ausentes do campo tributário 

emergiram e lograram apresentar suas demandas, seus interesses e sua visão de mundo. É 

certo, de outro modo, que os interesses corporativos e a tentativa de captura das bandeiras 

progressistas demonstraram força, enraizamento e influência não apenas sobre os debates, 

como nos resultados normativos alcançados.

Em síntese, duas constatações inéditas e não intuitivas foram alcançadas: i) o processo 

decisório referente à EC132/2023 foi peculiarmente plural e inclusivo quando contraposto ao 

que usualmente ocorre em matéria tributária, mas ainda distante da diversidade ocorrente na 

sociedade brasileira e; ii) novos temas emergiriam ao debate fiscal no Parlamento brasileiro, 

com alguma abertura sobre a opacidade e tecnicalidade usual às discussões tributárias. São, 

porém, ainda incipientes e situados às margens das interlocuções.

Este estudo, para além dos elementos empíricos e das interpretações lançadas, espera 

ter sugerido como a compreensão das relações sociais de tributação é, frequentemente, 

melhor apreendida a suscetível a prognósticos mais confiáveis quando abdica de modelos 

ou quantificações econométricas ancorados em premissas ad hoc, para se debruçar sobre 

o jogo político em que as questões se decidem. O preenchimento desta lacuna científico-

metodológica é uma das contribuições que os estudos do Observatório Brasileiro do Sistema 

Tributário, lançado com esta pesquisa, pretende entregar à sociedade brasileira.

Tributação no Brasil: um campo em disputa5


